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1. INTRODUÇÃO

-

-

-
dor e aos contornos concernentes ao tema no novo CPC. 

2. CONCEITO E DELIMITAÇÃO DO TEMA

-

opressores. Portanto, a democracia brasileira dá seus primeiros passos1.

-
2.

3 -

-

- 
tomo II - 2ª ed. revista. Editora: Renovar. 2009, p. 584-585 e 250)

e Ana Paula de Barcellos: 
-
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-

-

4

-

5

-
servância dos direitos tão duramente conquistados para a busca de um pro-

6.

-

Revista do Tribunal Superior do Trabalho

Re-

164. São Paulo. Editora RT, p. 52).

Revista Eletrônica de Direito 
Processual www.redp.com.br.
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Joan Picó i Junoy, tratando da conduta processual das partes, ensina:

mayor diligencia respecto del actuar de la parte para en-
tender conculcado el derecho a un proceso sin dilaciones in-

7

-

com o devido processo.  Não se deve confundir a defesa dos interesses 

mais aguda precisamente em duas frentes: no problema da 
-

-

-

-

7 PICÓ, Joan i Junoy. 

RT, 2011. Coleção Temas Atuais de Direito Processual Civil
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-
9 pre-

-

-

-

policentrismo processual.

-

-
11 

12 

-

10 NUNES, Dierle José Coelho. 
2012, p. 195.

-

Gesetzstaad Richterstaat), com franca diminui-
 Processo jurisdicional 

. , 1966, p. 602.
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e oportunizando o constante debate como fruto mais precioso do contra-

-
dade e pela boa-fé.

-

permeiam os pontos a serem examinados. 
,

-
mente do contraditório e do procedimento, afastando-se do quadro apá-

13

-

).14

-

-

-

Fazzalari ensina que o processo é, necessariamente, um procedi-
mento em contraditório,15

-
-

posto ao debate leal daqueles que tomam parte no processo.

dinâmica processual,16

15 Elio Fazzalari, . Pádua: Cedam, 8ª ed., 1996, p. 8.

-
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-

sem levar em conta os interesses e necessidades das partes, pondo-se 

-

-

-

-
-

-
17

-
mente observado no processo: 18

Dierle. , cit., p. 200).

17 NUNES, Dierle. , cit., p. 196/197/198.
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deve comportar-se de acordo com a boa-fé. 

si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mé-

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem 

caput não se aplica: 

no art. 306, incisos II e III;

-
nal não pode decidir com base em fundamento a respeito 

-

-

-

transcrita no corpo do texto acima: Art. 8º.
-

Art. 9º

o perecimento de direito. Art. 10.
respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a 

e nas hipóteses do art. 307.
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-

-
-
-

-
por que todos os interessados tenham o direito de intervir no processo e 

-

-

-

Tal premissa é robustecida pelo fato de que decisões não podem 
-

-
cendo tanto a autodefesa quanto a defesa técnica, em consonância com 

-
19

-

20

19 Por todos, NUNES, Dierle. , cit., p. 224-231.

(BEDAQUE, José Roberto dos Santos. 

A Instrumentalidade do Processo
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-

21

22

-

23 devendo 

4. CONCLUSÃO

-

-

-
Estudos de Direito processual

. Editora RT. 2010, p. 75.

. Belo Horizonte: Del 
Rey, 2ª ed., 2012, p. 137.
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ciadora da morosidade. Deve-se trabalhar o novo CPC com um olhar para 

ao tratar da lealdade processual diante do panorama mundial, leciona:

onal de que não há moralidade processual e 
que qualquer conduta processual é boa, desde que apenas se 

-

-

até recentemente. Este fenômeno extremamente importante 

-
-

pel importante que as cortes poderiam desempenhar é o de 
prevenir e punir abusos. Sistemas de  parecem 

em certa medida com o Reino Unido), mas outras vezes eles 

-
ciais superiores tenham responsabilidade por supervisionar 

-
-

-

-

24

-
Revista de Processo, v. 177, p. 153, Nov / 2009, DTR\2009\642.
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